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INDICAÇÃO Nº 313/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP 

Assunto: Providências que especifica. 

Autora: Vereadora Dirce Destro Moreira de Oliveira. 

 

INDICO, na conformidade do Regimento Interno desta Câmara Muni-
cipal, artigo 159 e seus parágrafos, que seja a presente indicação encaminhada e apreciada pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, visando a instalação de um bebedouro de inox, no 
Velório Municipal, nesta Cidade.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

                                  A presente propositura visa atender os anseios da população, que solicita-
ram essa benfeitoria no local, visto que no velório não tem nenhum bebedouro fixo, pois os exis-
tentes são levados pelas funerárias. 

                                  Sendo assim, conto com o apoio do Executivo Local para que atenda a pre-
sente indicação. 
                                                                         

Sala das Sessões, 05 de agosto de 2025 

 

 

Dirce Destro Moreira de Oliveira 
Vereadora 


